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PESQUISAS EE REVISÕES CLHNATKAS
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828 IVANARARVE PAULAFREITAS PARTtCmtRDO COMPRESSO DEWOfONA-
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SOBRE PESQUISAS EREVISÕES CLMA-
TICAS BSWFORMSB 19A22nS 9M

883 UHbSUNAKMKATI PARTICIPAR 00 WOmSHOP REOlONAL
SOBREPESQUISAS ERBffSÕCTCLIM^-
TICAS Bsa/poRnss 1SA22»0 9fi 2VÍ0t 1

CONV. 884 ADILSON tlM3NER OANDU PARTIOPAR WORKSHOP PeSQUBAS
SOBRE APLICAÇÕES CLOMATICAS BsavoRnsB 18A22ie0 4j6
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ATOS DO GABINETE DO MINISTRO

PortariaNfi 341 De 23DeS<^bro De 1994

O Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, no uso da atribuição conferida pelo art 87,parágrafc
único, inciso II da Constituição Federal, e tendo em vistao disposto na Lei n^ 6.494, de 07.12.77, no Decreto n^ 87.497, de
18.08.82, alterado pelo Decreto n^ 89.467, de 21.03.84, e na Instrução Normativa n^ 7, de 26.05.92, alterada pelas Instruções
Normativas n^ 01, de14.01.93, e 06, de15.06.94, da Secretaiia de Administração Federal resolve:

Aitl^- Aprovaras Instruçõespara concessão de bolsade estágio a estudantes no âmbito do Ministéiic
da Ciência e Tecnologia - MCT, conforme Anexo a esta Portaria.

Art 2^ - Esta Portaria entraem vigor nadatadesuapublicação.

JOSÉ ISRA£L VARGAS

Anexoa portaria d2 341/MCT, DE 23 DE SETEMBRO DE 1994

Instruções paraConcessão de Bolsade Estágio a Estudantes no âmbito
do Ministério da Ciênciae Tecnologia - MCT.

1. FINALIDADE:
Definir os procedimentos técnicos, operacionais e administrativos, necessários à execução do

PROGRAMA DE ESTÁGIO no âmbito do Ministério da Ciênda eTecnologia, visando proporcionar complementação de ensino e
aprendizagem aos estudantes, através da experiência prática, do aperfeiçoamento técnico-cultural, cientifico e do relacionamento
humano.

2. DASCONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO:

O programaserá executadomediante Convênios firmados pelo Ministério da Ciência e Tecnologia, com
instituições de ensino oficiais ou particulares e com agentes deintegração conforme modelo de Convênio (ANEXO I), podendo o
mesmo sofrer alterações.

2.1J Caberá ao Secretário de Administração Geral do Ministério da Ciência e Tecnologia a assinatioa dos
Convênios.

2.2 Poderão participar do PROGRAMA DE ESTÁGIO, estudantes do curso superior, de s^;imdo grau
regular ou supletivo oficiais e particulares, desde que estejam freqüentando um dos 02 (dois) últimos semestres dorespectivo curso.

2.3 Somente poderão realizar estágio, estLxlantes de cursos cujas áreas estejam diretamente relacimiadas às
atividades do Ministério da Ciência e Tecnologia.

2.4 O estagiário assinará TERMO DE COMPROMISSO (ANEXO II), no qualse compromete a cumprir as
nomias previstasno PROGRAMA DE ESTÁGIO.

2.5 O númerode estagiários em cadaunidade do Ministério da Ciência e Tecnologia nãopoderáexceder 15%
(quinze porcento) da lotaçãoparaa Categoria Funcional de atividades compreendidas na correspondente áreaprofissional.

2.6 As unidades do Ministério da Ciência e Tecnologia que receberem estagiários, dentro das condições
específicas desta Portaria, serão responsáveis p^ela necessária orientação profissional destes, incubindo-os de atividades inerentes á
sua área de formação, através daparticipação em serviços, programas, planos e projetos.

estudante.

2.7 Atuará como SUPERVISOR DE ESTÁGIO o chefe imediato da área, a quem deve se reportar o
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3. DO RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

3.1 O recrutamento dos estagiários será feito pelas instituições de ensino conveniadas ou com agentes dt
integTEçao encaminhados aoMinistério daCiência eTecnologia.

3.2 Quantoa seleção dos estagiários, esta será feita pela Coordenação de Recursos Humanos, atentando-se
paraos seguintes critérios:

a) estar freqüentando regularmente um dos 02 (dois) últimos semestres do curso;

b) apresentar histórico escolar,

c) submeter-se à entrevista de seleção;

d)comprometer-se a cumprir asnormas previstas pelopresente PROGRAMA;

e)estabelecer perfeita correlação entre ocursoao qualfreqüenta o estagiário e a unidade onde realizará c
estágio;

4. DADURAÇÃO E JORNADA DOESTÁGIO

4.1 Oestágio terá duração mínima de 01 ( um) emáximo de02(dois) semestres letivos improrrt^aveis, sendo
ajomada de trabalho de04 ( quatro) horas compatíveis com ohorário escolar, totalizando 20 ( vinte) horas semanais.

5. DAS DESPESAS

5.1 O estudante perceberá a título de BOLSA DE ESTÁGIO, a importância mensal, calculada com base no
Padrão I, da Classe "D", do Nível Superior ( 40 horas) edo Nível Intermediário ( 40 horas), daTabela de Vencimentos constante do
Anexo in,da Lei n— 8.460, de 17.09.92, atualizada àépoca dos reajustes gerais dos servidores públicos.

5.1.1 Ovalor da bolsa deverá corresponder a 80% ( oitenta por cento) do Padrão e Classe mencionados no
item antenor para estudantes doNível Superior e do2^grau, respectivamente.

5.1.2 ABOLSA DE ESTÁGIO será paga mediante comprovação dafreqüência, descontados osdias de faltas
não justificadas emediante apresentação de RELATÓRIO MENSAL pelo estagiário.

5.1.3 ABOLSA DE ESTÁGIO será suspensa naHat» dodesligamento doestí^iano.

5.2 As despesas com o PROGRAMA DE ESTÁGIO, correrão à conta de recursos alocados no
elemento de despesa 349036 Programa de Trabalho, 03.010.0021.4082.0001.
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6. DA COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES

6.1 Cabe à Coordenação de Recursos Humanos:
a) coordenar o PROGRAMA DEESTÁGIO em execuçãono Ministério da Ciência e Tecnologia.
b) autorizaro pagamento dos estagiários;
c) encaminharà Secretaria de Administi&ção Federal,até o último dia útil do mês de março de cada ano.

RELATÓRIO DOS ESTAGIÁRIOS (Anexo XIII) desenvolvidos pelo Ministério da Ciênda eTecnologia no exercício anterior.

estudantes;

Tecnologia;

d) articular-se com as instituições de ensino ou agente de integração para viabilização de estágio &

e) elaborar a minuta dos Convênios a serem firmados;

f) levantar as necessidades de estágios Jias diversas unidades administrativas do Mimsténo da Ciência t

g) solicitar àsinstituições ou agentes de integração de ensino a indicação de estudantes que preencham
os requisitos exigidos para o estágio;

h) selecionar os estagiários de acordo cOm as unidades solicitantes;

i) providenciar a assinatura do TERMO DE COMPROMISSO (Anexo II) pelos estagiários;

j) decidir e tomar providências em relação aos processos deinterrupção deestágio;

1) controlar a freqüência dos estagiários;

m) prestar informação para afolha de pagamento dos estagiários (Anexo VII - RELAÇÃO MENSAL
DE ESTAGIÁRIOS);

estagiários;

IX);

n) controlar, trimestralmente e no firial do estágio, o processo de avaliação de desempenho dos

o)receber e controlar o RELATÓRIO MENSAL DE ESTÁGIO (Anexo IV) de todos os estagiários,

p) expedir o CERTIFICADO DE ESTÁGIO (Anexo X) ou a DECLARAÇÃO DE ESTÁGIO ( Anexo

q) ao final de cada ano letivo elabora a RELAÇÃO ANUAL DE ESTAGIÁRIOS ( Anexo VIII) e
RELATORIO DE ACOMPANHAMENTO;

6.2 CABE ÀINSTITUIÇÃO DE ENSBvO OU OAGENTE DE INTEGRAÇÃO CONVENIADO

a)recmtar e indicar os estudantes que pteencham osrequisitos exigidos para o estágio;

. b) acompanhar, em conjunto com a Area de Recursos Humanos o PROGRAMA DE ESTÁGIO do
"^ísteno da Ciência eTecnologia através de relatórios dos estagiários.
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6.3 CABE AO SUPERVISOR DE ESTÁGIO

a) receber o estagiário, apresentando-o à aquq)e e ohentando-o quanto às normas e responsabilidades d
áiea;

b) estabelecer com o estagiário o seu PI/ANO DE TRABALHO, identificando as atividades a seren
desenvolvidas de acordo comsua áreaprofissional;

c) avaliar, trimestralmente e ao final do estágio ( Anexo VI), o desempenho do estagiário;
d) apurar diáriamente a firequênda do estagiário e encaminhar mensalmente à Coordenação de Recurso

Humanos, oREGISTRO DE FREQÜÊNCIA (Anexo III);
e) receber do estagiário o RELATÓRIO MENSAL DE ESTÁGIO (Anexo IV) e encaminhá-lo ;

Coordenação de Recursos Humanos.
f) manter articulaçãoconstante com o ói^o Coordenadordo PROGRAMA;

6.4 CABE AO ESTAGIÁRIO

a) cumprir as Instruções previstas para o PROGRAMA DE ESTÁGIO,explicitadas no TERMO Dl
COMPROMISSO assinado;

b) providenciar abertura de conta bancária na agência autorizada pelo Ministério da Ciência ^
Tecnologia.

c)preencher e manter atualizada a FICHA DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS DE ESTAGL^OS t
Anexo V);

d) comparecer diáriamente ao estágio;
e)^esentar, ao final do mês, o RELATC)RIO MENSAL DE ESTÁGIO aoseusupervisor;
f) comparecer ao Órgão de Coordenação do Programa de Estágio, quando da inteirupção ou conclusãc

<lo mesmo;
g) portar-se adequadamente no ambiente de estágio, obedecendo as mesmas regras disciplinarei

atribuídas aos servidores;

7. DO DESLIGAMENTO

7.1 Odesligamento do estagiário ocorrerá automaticamente no témiino do estágio, ou durante suarealização
«luando:

a) for constatado rendimento insatis&torio, através da avaliação do estágio, se decoiridos no mínimo 1/?
íum terço) daduração prevista;

b)houverquebrade sigilo de informações a que tenhaacesso e querequeira discrição;
c)pelo não comparedmento, sem motivo justificado, por 03 ( três ) dias consecutivos ou 05 ( cinco )

intercalados, noperíodode 01 (um ) mês.
d) pelaconclusão ou interrupção do curso na instituição de ensino que o indicou ao estágio;
e)a pedido do estagiário, através dopreenchimento da RESCISÃO DO TERMO DE COMPROMISSO

Do estágio (AnexoXI);
O pelo descumprimento das normas estabelecidas para a realização de estágio, assumidas quando da

íssinatura doteimo de compromisso;
g) por interesse da Administração PúbhcBFederal, "ex-ofSdo".

8. DA CONCLUSÃO

8.1 Oestagiário que concluir com aproveitamento o estágio, fará jus ao CERTIFICADO DE ESTÁGIO (
Anexo X), pelo período correspondente.
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9.

9.1

9.2

9.3

DAS DlSPOSlÇOES FINAIS

O estágio não cria vinculo empregatício de qualquer natureza com oMinistério da Ciência eTecnologia.

O estagiário não terádireito a receber diáii^,

Aconcessão da BOLSA DE ESTÁGIO de|;énderá de dotação orçamentária.

9.4 O servidor publico estudante poderá reaU^ estágio, nos termos desta Portaria em qualquer órgão oi
entidade pública ou privada, desde que cumpra, o rnínimo de 20 ( vii)^(;&) horas semanais de trabalho na sua unidade de lotação oi

9.4.1

9.5

Oservidor, a que se refere o item adma não fará jusàBOLSA DE ESTÁGIO.

Os casos omissos semo resolvidos pela Coo{'denação de Recursos Himianos.

ANEXOS

MODELO DE CONVÊNIO

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGírp

REGISTRO DEFREQÜÊNCIA DE ESTAGíÁRIO

RELATÓRIO MENSAL DE ESTÁGIO

INFORMAÇÕES CADASTRAIS - ESTAGIÁRIO

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE ESTAGIÁRIO

RELAÇÃO MENSAL DE ESTAGIÁRIOS

RELAÇÃO ANUAL DE ESTAGIÁRIOS

declaração DE ESTÁGIO

CERTIFICADO DE ESTÁGIO

RESCISÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO

RELATÓRIO DE ESTÁGIOS.
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ANEXO I

MODELO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO / N2.

Convênio queentie si firniam o Ministério da
Ciência e Tecnologia e

(Instituição de Ensino e sigla) para realização do
estágio e a concessão de bolsa de estágio a
estudantes.

dias domêsde de 199 na cidade deBrasília-DF deumlado o Ministério da Ciênci?
e Teologia e do outro lado o (a) (instituição de
ensino/sigla)» representado pelo

tendo em vista odisposto na Lei 6.494, de 07 de dezembro de 1977, e no Decreto 87.497, de 18 de agosto de 1982.
áteiado Decreto 89.467, de 21 de março de 1984, firmam o presente Convênio,de acordo com o estabelecido naí

(;;;láusulas:
seguinte®

CLÁUSULA PRIMEIRA o Ministério da Ciência e Tecnologia promoverá a realização de estágios para
estudantes indicados pela Instituição de Ensino.

CLÁUSULA SEGUNDA - Os estudantes serão selecionados de acordo com as áreas de interesse do
da Ciência e Tecnologia para se dedicarem às atividades relacionadas com os respectivos cursos.

CLÁUSULA terceira - Os estudantes serão selecionados pelo
Instituição de Ensúio).

(a)
CLÁUSULA QUARTA -O Ministério da Ciência e Tecnologia poderá solicitar o desligamento e a

gQ de estagiários, nas hipóteses previstas no item 7da Instrução Normativa 7, de 26 de maio de
da ^ Administração Federal da Presidência da República-

CLÁUSULA QUINTA -Oestagiário não tei^ vínculo empregatício com o Ministério da Ciência eTecnologia,
determina o Decreto 87.497, de 18 de agosto cje 1982.

confoíí"® ^
CLÁUSULA SEXTA - A duração do estágio será estabelecida

(Instituição deEnsino), não podendo serinferior a um semestre letivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - A jornada de atividades do estagiário será de 20 (vinte )horas semanais, em
Ae funcionamento do Ministéno da Ciência e Tecnologia, sem prejuízo das atividades discentes.

horária
CLÁUSULA OITAVA -Oestagiário percebi bolsa de estágio na fonna estabelecida no item 3 da Instrução

.SAF^R mencionada na CLÁUSULA QUARTA deste Convênio,alterada pela Instrução Normativa n® 06/SAF, de

15.0Í-9''



CLÁUSULA NONA - As despesas decorrentes da concessão da Bolsa de Estágio correrão à conta d
elemento dedespesa 349036 Programa de Trabalho03.010.0021.4082.0001.

CLÁUSULA DÉCIMA - O ministério da Ciência e Tecnologia poderá pagar taxa a instituição de ensino o
agente de integração paracobertura das despesas operacionais necessárias a consecução do Convênio, incluindo-se o pagamento d>
Seguro de Acidentes Pessoais, de cada estagiários, conforme estabelece o ait 8^ do Decreto n— 87.497, de 18.08.82 e o item 2.7d
IN/SAF/PR 07/92,10% (dezpor cento)acrescidos aovalor da bolsade estágio.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - O estagiário se obrigará, mediante assinatura do TERMO Dl
COMPROMISSO, a cumprir as condições estabelecidas para o Estágio, bem assim as Normas de Trabalho pertinentes ao
semdores do Ministério da Ciência e Tecnologia, especialmente as que resguarda a manutenção de sigilo e a veiculação d
informações a quetiver acesso, em decorrência do estágio.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA -Concluido o curso, não poderá subsistir o Estágio, sob qualquer pretexto.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - As partes convenentes praticai, por intermédio de seus representante
ou pessoas regularmente indicadas, todos os atosque se tomarem necessários à efetiva execução das presentes disposições.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUAJRTA - O pres^te Convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo, desd(
que uma das partes convenentes notifique a outracomantecedência mínimade 20(vinte) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - Fica eleito o foro da cidade de Brasilia-DF, excluído qualquer outro
paia dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Convênio

Eporestarem de pleno acordo, foi o presente Convênio, depois de lidoe achado conforme, assmado pela^
partes etestemunhas, dele extrain^-se 5(cinco) vias de igual teor, para que produza os efeitos.

Brasiiia-DF, / /199

Secretáno de Administração Geral (Representante daInstituição de
MCT Ensino)

Testemunhas

CPF: CPF:

CPF:
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miüNTlFICACAO;

NOME,

INSTITUIÇÃO DE ENSINO:.

CURSO:.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

ANEXOU

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
NÍVEL MÉDIO

MATRÍCULA NÍVEL

mm

PELO PRESENTE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, DECLARO ESTAR

CIENTE DOS TERMOS DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O(A)

INSrmJIÇÃO DE ENSINO

E O MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM_ DE

A QUE PERTENÇO

DE 199

O QUAL ME ASSEGURA O DIREITO DE REALIZAR ECTÁGIO, SEM QUALQUER

Vínculo empregatício, e perceber uma bolsa de estágio mensal,

CORRESPONDENTE A 80% DO PADRÃO I, DA CLASSE "D" DO NÍVEL SUPERIOR

(40 HORAS), DA TABELA DE VENCIMENTOS CONSTANTE DO ANEXO III, DA LEI N^ 8.460,

DE 17.09.92.
DECLARO, AINDA, ESTAR CIENTE. ACATAR E CUMPRIR AS NORMAS

DiscIPLINARES DE TRABALHO, A JORNADA DE ESTÁGIO DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS

DI^BUÍOAS no HORÁRIO REGULAR DO MINII^TÉRIO DA CIÊNCL\. E TECNOLOGIA, A

PRESERVAR SIGILO REFERENTE ÀS INFORMAÇÕES AQUE TEREI ACESSO; APRESENTAR AO

DIRIGENTE DA UNIDADE ONDE SE REALIZAR O EIÍTÁGIO, RELATÓRIOS MENSAIS E FINAL,

sobre o DESENVOLVIMENTO DAS TAREFAS QUE ME FOREM ATRIBUÍDAS, EAPRESENTARAPROVEITAMENTO COMPATÍVEL COM A NATUREZA DO ESTÁGIO, OBSERVADO EM
avaliações. , . «

E DE MEU CONHECIMENTO, TAMBEM, QUE CONCLUÍDO O CURSO NAO
poderá SUBSISTIR OESTÁGIO, SOB QUALQUER PRETEXTO.

LOCAL E DATA

-^ggjjJ^ÍJÚRA/CARIMBO DO RESPONSÁVEL

|.iTXTT?;rrÉRlO DA ciência ETECNOLOGIA

ASSINATURA DO ESTAGIÁRIO

ASSINATURA /CARIMBO DO RESPONSÁVEL

INSTITUIÇÃO DEENSINO
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

ANEXO III

REGISTRO DEFREQÜÊNCIA MÊS

IDENTIFlCACAOi

NOME

CURSO

INSTITUIÇÃO DEENSINO.

UNIDADE DEESTÁGIO

SUPERVISOR

HORÁRIO: DE

PONTO:

DIA ENTRADA/ASS
01.
02
03
04.
05
06_
07_
08
09.
10_
11
12__
13
14

15

16

hAS

SAÍDA/ASS

ESTAGIARlO

h e DE

DIA

17_

19_
20_
21
22_
23_
24_
25_
26_
27_
28_
29_
30_
31

NÍVEL

h AS

ENTRADA/ASS

OBSERVAÇÕES COMPrEMENTARFÜí

^IJTENTICACAO

ANO 199

SAÍDA/ASS

ASSINATURA DO ESTAGIARlO ASSINATURA/CARIMBO DO SUPERVISOR

IÜNCAMINHAMENTO

esta FOLHA DEVE SER ENCAMINHADA aTÉ O 22 DIA ÚTIL SUBSEQUENTE AO MÊS DE REFERÊNCIA À
CRH/MCT.
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jpins/TnriCACAO:

nome.

CURSO

instituição e ensino_

unidade DE ESTÁGIO_

SUPERVISOR

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

ANEXO IV

RELATÓRIO MENSAL DE ESTÁGIO

nível

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

;jãaâi:

-^gggÍATURA DO ESTAGIARIO assinatura/carimbo DO SUPERVISOR
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MINISTÉRIO DA aENCIA E TECNOLOGIA
SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DERECURSOS HUMANOS

ANEXOV

INFORMAÇÕES CADASTRAIS - ESTAGIÁRIOS

IpfTMTTfflCACAO;

NOME.

endereço.

BANCO

TELEFONE

AGÊNCIA

DATA NASCIMENTO

NACIONALIDADE—

empregador ATUAL (SE HOUVER).

ENDEREÇO.

instttüição deensino

CURS0__

unidade DE estágio,

supervisor

DATA.

NATURALIDADE.

CPF

C/C

UF

EST.CIVIL

TELEFONE

nível

telefone

telefone

INFORMAÇÕES ADICIONAIS ( SE NECESSÁRIO)
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jpFMTfinrACAO:

NOME.

CURSO.

iNsirruiçÃo de ensino

unidade de estagio

SUPERVISOR

DATA.

MD^flSTÉRIO DACIESfCIA E TECNOLOGIA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE RECURSOSHUMANOS

ANEXO VI
AVALIAÇÃO DE DESEMt^ENHO DE ESTAGIÁRIO

nível

mmmrnm

nuniCABÜi^ FttACO REGULAR ÓTIMO

01-INICIATIVA ( ) ( ) ( )

02 relacionamento comos colegas ( ) ( ) ( )

M-disciplina ( ) ( ) ( )

04. conhecimento do trabalho ( ) ( ) ( )

05. qualidade dotrabalho ( ) ( ) ( )

^ jrrpoESSE no aprendizado ( ) ( ) ( )

COMPLRMITNTARES:

i

—ggj^Jfí^CAI^ DO supervisor

ASSINATURA DO ESTAGIÁRIO
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MINISTÉRIO DA CIÍnCIA E TECNOLOGIA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

ANEXO VII

RELAÇÃO MENSAL DE ESTAGIÁRIOS

mmrnmmmmmmm

MÊS
N»- NOME CURSO NtVEL UNIDADE FALTAS A DESC.

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

n

14

15 1

LOCAL E DATA

MINISTÊBK) da ciência e tecnologoa
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
coordenado de recxjrsos humanos

RELAÇÃO ANüALDEBSTAGLÚtlOS
ano DE 199 .

ASUNATURAMZAfOMBO DO RESFOIfSAVELPELA ÀKEA DE RH
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE ESTÁGIO

rn^mm^

Declaramos para os devidos fins que

realizou estágio noMINISTÉRIO DACIÊNCIA E TECNOLOGIA, na unidade.

no período de / / a

^perfazendo um total de horas de estágio sup«^isionado.

BrasíHa-DF, de de

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS
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Confere a

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

ANEXO X

CERTIFICADO

(-^£rXIFICADO de estágio realizado com aproveitamento, no MINISTÉRIO

PA ciência E TECNOLOGIA, Unidade ,

no ^^^^^perÊizendo um

horas de estágio supervisionado.

BrasiHa-DF, de de

TP17RVISOR DE ESTÁGIO COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS
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MINISTÉRIO DA OENCIA E TECNOLOGIA
SECRETARIA DC ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DERECURSOS HUMANOS

ANEXO XI

RESCISÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DOESTÁGIO

venho através desta solicitar o meu desligamento do estágio que realizo no MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E

TECNOLOGIA, a partir da presente data, pelas razões abaixo descntas:

de de

ASSINATURA DO ESTAGIARIO

ASSINATURA/CARIMBO DO SUPERVISOR
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IDENTIFICAÇÃO:

NOME.

CURSO

INSrmJIÇAGDE ENSINO_

UNIDADE DE ESTÁGIO

SUPERVISOR

DATA__ / /

QUESTIONÁRIO;

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DERECURSOS HUMANOS

ANEXO XII

QUESTIONÁRIO DEAVALIAÇÃO DO ESTÁGIO

NÍVEL

HORÁRIO

mmmmÊmm
iâiíiiíã^

01 -OESTÁGIO, ASEU VER, POSSIBILITOU AAQUISIÇÃO DE NOVOS CONHECIMENTOS VINCU
LADOS AO SEU CURSO?

( )SIM ( )NÃO

02 -VOCÊ PODE VIVENCIAR, NA PRÁTICA, TÓPICOS ESTUDADOS EM SALA DE AULA?

( )SIM ( )NÃO

03 -COMO FOI A ATUAÇÃO DE SEU SUPERVISOR, DURANTE OESTÁGIO?

( ) ÓTIMA ( )BOA ( )RAZOÁVEL

04 -AS TA^FAS QUE LHE FORAM ATRIBUÍDAS ESTAVAM DE ACORDO COM SUA ÁREA DE
FORMAÇÃO?

( )SIM ( )NÃO

05 -VOCÊ CONSEGUIU CUMPRIR TODAS AS ATIVIDADES QUE LHE FORAM SOUCITADAS?

( )SIM ( )NÃO

06 - HOUVE UM BOM RELACIONAMENTO ENTRE VOCÊ E OS DEMAIS COLEGAS DO MCT?

( )SIM ( )NÃO

07-O ESTÁGIO QUE ORA SE ENCERRA CONTRIBUIU PARA OSEU CRESCIMENTO PESSOAL EPROFISSIONAL?
( )SIM ( )NÃO

08-QUE NOTA, DE O (ZERO) A 10 (DEZ), VOCÊ LHE ATRIBUIU EM RELAÇÃO AO SEU
APROVEITAMENTO NO ESTÁGIO? ( )



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA £ TECNOLOGIA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃODERECURSOS HUMANOS

ANEXO xin

RELATÓRIO DE ESTÁGIOS

ORGAO: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

ANO DE REFERÊNCIA N^ DEESTAGIÁRIOS

CUSTO

INSTITUIÇÕES:

01-.

02-,

03-,

04-,

05-

local/DATA_

AREA ACADÊMICA ESTÁGIOS DESENVOLVIDOS

NOME/ASSINATURA/CARIMBO DO RESPONSÁVEL



PORTARIA 174 DE 30 DE SETEMBRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto nc
item 21 do anexo a Portaria n°240, de 29de outubro de 1993, publicada no Boletim de Serviço n® 20, de 8de novembro de 1993,

RESOLVE:

Art. 1°. Alteraros itens 11 e 13 do Anexo a Portaria n° 240/93 - PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR E
ODONTOLÓGICA, passando avigorar com as^;uinte redação:

"11. - Os serviços de assistida odontológica a serem cobertos pelo MCT não poderão exceder a 15.000 (quinze miTi
Unidades de Serviço Odoontológico-USO, por cada beneficiáiio.

11.1
11.2 ;
13. Obeneficiário titular participará do custeio dos serviços que lhe forem prestados e aos seus dependentes, nas seguintes

proporções:

NÍVEIS SALARIAIS

TIPOS DE ASSISTÊNCIA NÍVEL AUXILIAR NÍVEL INTERM. NÍVEL SUPERIOR
MCT SERV. MCT SERV MCT SERV.

ASSISTÊNCIA MÉDICA,
HOSPITALAR, DLAGNÓSTICO,
EXAMES LABORATORLAIS E
ASSIST. ODONTOLÓGICA 95% 5% 90% 10% 85% 15%

Art2®. Revogam-se as disposiçõesem contrário.
Art3. Esta Portaria entra emvigor na datadesuapublicação.

JOSÉ ISRAEL VARGAS

ATOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

PORTARIA N® 334 DE 19 DE SETEMBRO DE 1994

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das
atribuições que lheconfere o artigo 1®, item IX daPortaria n® 20S, de 03 desetembro de 1993, resolve:

Remover, a partir de 13de julho de 1994, da Secretaria deAdministração Geral para o Instituto Nacional deTecnologia, a
servidora ANGELA IZABEL RODRIGUES SOARES, Especialista de Nivel Superior, Classe A, Padrâo IH, naforma do artigo 36,
da Lein® 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

PORTARLA N® 340 DE 19 DE SETEMBRO DE 1994

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das
aliibmções que lhe confere o artigo 1®, item IX, daPortaria n® 20S, de 03 de setembro de 1993, resolve:

Remover da Secretaria de Administração Geral para o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais, o servidor CARLOS
TEIXEIRA ASSUMPÇÃO, Engenheiro, Classe A, Padrão III, íia forma do artigo 36, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

ANTONIO MARIA AMAZONAS MAC DOWELL
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ATOS DASECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO GERAL

PORTARIA N® 344 DE 29 DE SETEMBRO DE 1994

OSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DQ MINISTÉRIO DA CIÊNCIA ETECNOLOGIA, nouso de sua
atribuições l^ais resolve:

Elogiar a senadora OLGA MARIA MENDES TAVAíiES REGO, pela maneira com que a mesma vem conduzindo •
Divisão de Cadastro e Informações, apesar do número insuficiei)|:e de servidores deque di^õe, demonstrando a suacompetência
eficácia, dedicação e zelo, em especial na maneira ágil comque resolveu os processos referentes a Incoiporação de Quintos» de qU'
trata a Lei n® 8.911, de U/07/94, possibilitando que os mesmos fossem incluidos ainda na folha de pagamento do mês d
set)einbro/94, ficando assim demonstrado o cimipnmento pela setvidora doitem XTV, letras "ae b''da Seção II, doCódigo deÉtic;
Profissional doServidor Público Civil do PoderExecutivo Federal, aprovado pelo Decreto n® 1.171, de22/06/94.

ANTONIO MARIA AMAZONAS MAC DOWELL

ATOS DA COMISSÃO DO PLANO DE CARREIRAS DE CIÊNCIA ETECNOLOGIA

MEMO/N® 107 Biasília, 09de setembrode 1994

DO: Presidente daComissão do Plano de Canreiras de Ciência e Tecnologia
AO: Exmo. Sr. Ministro de Estado daCiência e Tecnologia-lnterino

SenhorMinistro,

AComissão instituída pela Portaria n® 217, de 09/09/93, em reunião realizada nos dias 05 e 06/09/94, decidiu homolog».
na fonna àoartigo 1° daResolução n° 01, doConseUio doPlano deCarreiras deCiência eTecnologia, o acréscimo de 18% (dezoitc
por cento) aque se refi^ oartigo 21 da Lei n° 8.691/93, aos servidores da Administração Central-Brasilia, relacionados em anexo,
após análise dos respectivos processos.

pesta forma, submeto à apreciação de V.Ex". para ratificação dadecisão tomada pela Conassão, nos temios doparágrafo
6® do artig® ^ mencionada Resolução.

Atenciosamente,

ANTONIO MAC DOWELL
Presidente da Comissão do Plano de Carreiras

De acordo.
Ratifico adecisão tomada pelaComissão, emreunião realizada nosdia05e 06/09/94.
Brasília, 16/09/1994.

CASPAR ERICH STEMMER

Ministro da Ciência e Tecnologia - Interino
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Relação dos servidores do MCT, que solicitaiani o acréscimo de vencimentos
conforaie art 21 da Lei 8.691, de 29/07/93 e Resolução n® 01 do CPC,de 06/07/94, cujosprocessos já foram analisados pela

Subcomissão e Homologados pela Comissão do MCT.

MAT/SIAF
665477

662674

986632

662696

662692
662670
662647
662653

451081
663621
662600.
662741
451071
662^
6^51
662774_

451064_

"66^
"6®!
131636.

"65872
"66^1
*66^
"451^
66^22-
'45Ígt

SERVIDORES QUE FAZEM JUS AO ACRÉSCIMO DE VENCIMENTOS
NOME

ANGELA MARIA LEAL BATISTA
ANTONIO AUGUSTO CUNHA DE SOUZA

ANTONIO SOUZA IBIAFINA PARENTE
ANTONIO OLAVO CAETANO

BERNARDO FELIPE ESTELLITA LINS
CARLOS EDIL FREITAS FORTES
CARLOS LOMBARDI
CLyjDEMIR BISPO DA SILVA
CLOVTS ANDRADE JÚNIOR

DULCINEA DIAS GOMES OAr.VÃO

HAMILTON JOSE MENDES DA SIL^
helena TAKETSUGU da SELVA
ISABEL FELICIDADE AIRES CAMPOS
JANE BORRALHO GAMA

JOÃO CARLOS CABRAL E SILVA
JOÃO JORGE SQUEFF
JONES BORRALHO GAMA
JORGE PANÁZIO ""
JOSE ANTONIO LIMA E SILVA
JOSE MACEDO DA SILVÃ"
LEONARDO BASTOS LAGE
LUIS FELIPE FONTES DO AMARAL
MIGUEL TEIXEIRA DE CARVALHO
norma SUELI BATISTA GOMES
PAJ^ SÉRGIO BONFIM
VALDEMIR FERREIRA
VICENTE LANDIM DE MACEDO FILHO

CARGO

ANALISTA EM C&T SÊNIOR III

ANALISTA EM C&T SÊNIOR ni

ANALISTA EM C&T SÊNIOR IH

ANALISTA EM C&T SÊNIOR HI

ANALISTA EM C&T SÊNIOR UI

ANALISTA EM C&T SÊNIOR lU

ANALISTA EM C&T SÊNIOR III

ANALISTA EM C&T SÊNIOR III

ANALISTA EM C&T SÊNIOR I

ASSISTENTE EM C&T 3-III

ANALISTA EM C&T SÊNIOR III

ANALISTA EM C&T SÊNIOR I

ANALISTA EM C&T SÊNIOR III

ANALISTA EM C&T PLENO 3>I
ANALISTA EM C&T SÊNIOR II
ANALISTA EM C&T SÊNIOR Ul
analistaem C&T l^LENO 3-11
AN/^ISTA EM C&T SÊNIOR IH
ANALISTA EM C&T SÊNIOR 111
ANALISTA EM C&T SÊNIOR III
ANALISTA EM C&T SÊNIOR Dl
ANALISTA EM C&T SÊNIOR H
AN/J-ISTA EM C&T SÊNIOR III
ANALISTA EM C&T SÊNIOR I
ASSISTENTE EM C&T 3-I1I
ANALISTA EM C&T SÊNIOR I
ANALISTA EM C&T SÊNIOR II

VIGÊNCIA

29/07/93

29/07/93

29/07/93

29/07/93

29/07/93

29107/93

29/07/93

29/07/93

29/07/93

09/12/93

29/07/93

29/07/93

29/07/93

29/07/93

29/07/93

29/07/93

29/07/93

29/07/93

29/07/93

29/07/93

29/07/93

29/07/93

29/07/93

29/07/93

29/07/93

29/07/93

29/07/93

servidores que não atenderamao disposto noart 21 DA
, LEI8 691 F.RRSOI,TJÇÃON«l DOCPC

•'Tí$445
NOME

IZA SILVA
CARGO

ANALISTA mA C&T PLENO l-III
RONAN TEIXEIRA DAMASCO ANALISTA EM C&T SÊNIOR UI

atos VA COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
r^pSSO N® 01200.000974/91-56

LAZARA COELHO GUIMARÃES
Quintos

concedo o beneficio davantagem deque traía a Ld n® 8.911, de 11/07/94, sendo 5/5 com base no DAS-101.1, com
g^ceirosacontar de 12/07/94.

MARIA DALVA DB OLIVEIRA SILVA



ATOS DA COORDENAÇAO DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO N° 01200.000950/91-98
imiRESSADO: MARIA DO AMPARO FONTONELE VIANA
ASSUNTO: Quintos
DESPACHO: Concedo o benefício da vantagem de que tiata a Lein*' 8.911 de 11/07/94, sendo 5/5 com base no DAS-101.1, cor
efeitos financeiros a contar de 12/07/94.

MARIA DALVA DE OLIVEIRA SILVA

ASSUNTO: Concessão deque trata a Lei n® 8.911/94 (Quintos)

PROCESSO: 01200.002389/94-70
INTERESSADO: ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS
DESPACHO: -1/5 GR-II, apartir de 01/11/92, com efeitos financeiros a contar de 12/07/94; - 1/5 GR-III, a partir de01/11/93, cor
efeitos financeiros acontar de 12/07/94; - totalizando 2/5 sendo 1/5 GR-II e 1/5 GR-III.

PROCESSO: 01200.002406/94-97nJr^SSADO:ARIELCEClLIOGARCES PARES
nPSPACHO: - DAS-1, apartir de23/08/89, com efeitos financeiros apartir de 12/07/94; - 1/5 DAS-2, a partir de 11/04/91, con
f t financeiros apartir de 12/07/94; - 1/5 DAS-2, apartir de 10/04/92, com efeitos financeiros apartir de 12/07/94; - 1/5 DAS-2,

10/04/93, com efeitos financeiros apartir de 12/07/94; - 1/5 DAS-3, apartir de 10/04/94, com efeitos financeiros a partir d
em substituição a 1/5 DAS-1, totalizando 1/5 DAS-1, 3/5 DAS-2 e 1/5 DAS-3.

Di,nnT7<;S0' 01200.002420/94-18
mrciPSSAI50- CELINA MANOEL FIRMINO

-1/5 GR-II, a partir de 15/09/89, com efeitos financeiros a contar de 12/07/94.

nn^c^SO' 01200.002365/94-10PR0CE!>» • Q. cleONICE CARDOSO DA SILVA

- 1/5 <3R-n, a partir de 01/11/92, com efeitos financeiros a contar de 12/07/94; - 1/5 GR-II, a partir de 01/11/93, con
°^^^^£^os apartir de 12/07/94.
efeitos

«eco- 01200.002364/94-49PROCES& deNIZE D' ORLEANS MIRANDA DANTAS
INTER^^^n 1/5 DAS-1, apartir de 03/04/88, com efeitos financeiros acontar de 12/07/94; - 1/5 DAS-1, apartir de 05/08/89, con:
DESPACH ^os acontar de 12/07/94; - totalizando em 2/5 DAS-1.efeitos finance»

01200.002500/94-55
EDUARDO FERREIRA DA SILVA

-1/5 a partir de 01/02/93, com efeitdespacH '̂
cn- 01200.002499/94-78procesS}^. francisca eulina deamorimg.batista

INTERE^^^. . 1/5 FG-1, apartir de 20/10/^88, com efeitos financeiros apartir de 12/07/94; - 1/5 FG-1, apartir de 04/02/90, com
DESPA^" -jfos apartir de 12/07/94; - 1/5 FG-1, apartir de 15/07/91, com efeitos financeiros a partir de 12/07/94; - 1/5 GR-II, a
efeitos ^^*®^/92, com efeitos financeiros apartir de 12/07/94; -1/5 GR-II, àpartir de 14/07/93, com efeitos financeiros apartir de
partir de '̂̂ "tJindo 3/5 FG-1 e 2/5 GR-II.

01200002519/94-83
PROCESSf^; jaN pietro buosomalovany

1/5 FG-1, a partir de 17/06/90, com efeitos financekos a contar de 12/07/94; - 1/5 FG-1, a partir de 01/04/92, com
DESPA^^ ®contar de 12/07/94; - 1/5 GR-Ui^ apartir de 01/04/93, com efeitos financeiros acontar de 12/07/94; - 1/5 GR-III,
efeitos 0*^4/04/9'̂ ' financeiros acontar de 12/07/94; -totalizando 2/5 FG-1 e 2/5 GR-Ifl.
apartiríle^

efeitos financeiros a partir de 12/07/94.



ATOS DA COORDENAÇAO DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO; 01200.001941/94-85
INTERESSADO: JOAQUIM MESQUITA FILHO
DESPACHO: -1/5 GR-Il, a partir de 09/04/85, com efeitos financeiros a contar de 12/07/94; - 1/5 GR-U, a partir de 09/04/86, con
efeitos financeiros a contar de 12/07/94; -1/5 GR-II, a partir de09/04/87, com efeitos financeiros acontar de12/07/94; -1/5 GR-II, i
partir de 08/04/88, com efeitos financeiros a contar de 12/07/94; - 1/5 GR-II, a partir de 08/04/89, com efeitos financeiros a contar dt
12/07/94; - totalizando 5/5 com base na GR-IL

PROCESSO: 01200.002433/94-60
INTERESSADO; JUSCELINO TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE
DESPACHO: -1/5GR-III, a partir de 01/11/92, comefeitos financeiros acontar de 12/07/94; - 1/5 GR-III, a partir de01/11/93, con
efeitos financeiros a contar de 12/07/94.

PROCESSO: 01200.002390/94-59
INTERESSADO: MAGNOESTEVÃO DAMASO
DESPACHO: - 1/5 FG-1, a partir de 13/06/90, com efeitos finaficeiros a partir de 12/07/94; - 1/5 FG-1, a partir de 28/03/92, coir
efeitos financeiros apartir de 12/07/94; - 1/5 GR-IV, apartir de 2^/03/93, com efeitos financeiros apartir de 12/07/94; -1/5 GR-IV, í
partir de 25/05/94, com efeitos financeiros a partir de 12/07/94; - totalizando 2/5 FG-1 e 2/5 GR-IV.

PROCESSO: 01200.002528/94-74
INTERESSADO: MARIA CRISTINA DE L. P. MARÇAL
DESPACHO: -1/5 GR-III, apartir de 17/10/90, cora efeitos fiinaí'Lcdros a partir de 12/07/94; -1/5GR-IV, a partir de 17/10/91, com
efeitos financeiros acontar de 12/07/94; - 1/5 GR-IV, apartir de 16/10/92, com efeitos financeiros acontar de 12/07/94; -1/5 DAS-?
apaitír de 16/10/93, com efeitos financeiros a contarde 12/07/94» - totalizando 1/5 GR-III daPR, 2/5 GR-IV e 1/5 DAS-3.

PROCESSO: 01200.002411/94-27
INTERESSADO: MARIA DE FÁTIMA VALENÇA PEREIRA
DESPACHO: -1/5FG-1, a partir de 01/03/92, com efeitos finanííeiros a contar de 12/07/94; - 1/5 GR-II, a partir de 01/03/93, com
efeitos financeiros a contar de 12/07/94.

PROCESSO: 01200.002428/94-20
I^RESSADO: REINALDO DL\S FERRAZ DE SOUZA
DESPACHO: -1/5 DAS-1, apartir de 12/08/90, com efeitos finaíiceiros apartir de 12/07/94; - 1/5 DAS-2, apartir de 12/08/91, com
efei^ financeiros apartir de 12/07/94; - 1/5 DAS-2, apartir de 1)/08/92, com efeitos financeiros apartir de 12/07/94; -1/5 DAS-2, a
partir de 11/08/93, com efeitos financeiros apartir de 12/07/94; - 1/5 DAS-4, apartir de 11/08/94, com efeitos financeiros a partir de
11/08/94;-totalizando 5/5 sendo 1/5 DAS-1, 3/5 DAS-2 e 1/5 bAS-4.

MARIA DALVA DE OLIVEIRA SILVA

RETIFICAÇÕES

NO B.S. N® 017, de 15/09/94, pg. 006, ONDE SE LÊ: REFERÊNCIA: Processo n® 01200.001995/94-12 - INTERESSADO;
mETE GONZAGA DE OLIVEIRA ECTRELA - DESPACHO: 1/5 FG-2, a partir de 01/11/92, com efeitos financeiros a contar
to 12/07/94; -1/5 FG-2, apartir de 01/11/93, com efeitos financeiros acontar de 12/07/94;
LEIA-SE: DESPACHO: 1/5 da GR-II, a partir de 01/11/92, cotn efeitos financeiro» acontar de 12/07/94; - 1/5 da GR-H, apartir de

11/93, com efeitos financeiros acontar de 12/07/94; totalizando em 2/5 da GR-II.

Rnn ^ 15/09/94, pg. 015, ONDE SE LÊ: REFERÊNCIA: Processo n° 01200.002070/94-16 -INTERESSADO: MIRIAN^ODWGUES DE MELO -DESPACHO: 1/5 GR-II, apartir de (Jl/11/92, com efeitos financeiros acontar de 12/07/94; -1/5 GR-II,
1/93, com efeitos financeiros a contar de 12/07/94.

25/(â/^ ^^SPACHO: -1/5 da FG-3, apartir de 02/01/89, coríl efeitos financeiros acontar de 12/07/94; - 1/5 da FG-1, apartir deefeitos financeiros a contarde 12/07/94; - 1/5 FQ-J,a partir de08/02/92, com efeitos financeiros a contar de 12/07/94;
GR-II, a partir de 07/02/93, com efeitos financeiros a c<7atar de 12/07/94; - 1/5 GR-U, a partir de 20/08/94, com efeitos

5s a contar de20/08/94; - totalizando 1/5 da FG-3, 2/5 daFG-1 e 2/5 daGR-II.



ATOS DA COORDENAÇAO DE RECURSOS HUMANOS
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RETIFICAÇÕES

NO B.S. N® 017, de 15/09/94, pg. 017, ONDE SE LÊ; REFERÊNCIA: Processo n® 01200.002367/94-37 - INTERESSADO
RAIMUNDO TADEU CORRÊA - DESPACHO: 1/5 DAS-1, a partir de17/04/87, com e&itos financeiros a contar de 12/07/94; -1/
DAS-1, apaitir de 14/06/89, com efeitos financeiros a contar de 12/07/94; - 1/5 DAS-3, a partir de 18/12/91, com efeitos financeiro
acontar de 12/07/94; - 1/5 DAS-3, a partirde 21/03/94, comefeitos financeiros a contar de 12/07/94; - totalizando em3/5 DAS-1
2/5DAS-3.
LEIA-SE: DESPACHO: - 1/5 DAS-3, a partir de 17/05/88, com efeitos financeiros a contar de 12/07/94; - 1/5 DAS-3, a partir d
11/06/89, com efeitos financeiros a contar de 12/07/94; - 1/5 DAS-3, a partir de 15/12/91, com efeitos financeiros a contar d
12/07/94; -1/5DAS-1, a partir de 18/03/93, com efeitos financeiros a contar de 12/07/94 e 1/5 DAS-3, a partir de 18/03/94, cor
efeitos financeiros a contar de 12/07/94; - totalizando em 4/5 DAS-3 e 1/5 DAS-1.

NO B.S. N® 017, de 15/09/94, pg. 020, ONDE SE LÊ: REFERÊNCIA: Processo n® 01200.001934/94-10 - INTERESSADO: ZILD-r
MARIA GONÇALVES DE SIQUEIRA - DESPACHO: 1/5 GR-IL a partir de 20/01/93, com efeitos financeiros a contar d
12/07/94;
LEIA-SE: DESPACHO: 1/5 daGR-II, a partir de 20/01/93, com efeitos financeiros a contar de 12/07/94; - 1/5 daGR-II, a partir d
12/02/94, com efeitos financeiros a contar de 12/07/94; - totalizando em 2/5 da GR-II.

REFERÊNCIA: PROCESSO N° 01200.030785/92-43
INTERESSADO: LUIZ NONATO FERNANDES
ASSUNTO: Retificação deQuintos
DESPACHO: Retifico as Haiàs como segue:

- 7® ano: 1/5do DAS-2,a partirde 17/08/84, em substituição a 1/5do DAS-101.1;
- 8® ano: 1/5do DAS-2, a partirde 17/08/85, em substituição a 1/5do DAS-IOI.1;
- 9® ano: 1/5 do DAS-2, a partirde 17/08/86, em substituição a 1/5 do DAS-101.1;
• 13° ano: 1/5do DAS-4, a partirde 04/02/92, em substituição a 1/5 do DAS-101.2;
-15® ano: 1/5 do DAS-3, a partirde 06/03/94, em substituição a 1/5 do DAS-101.2;
TOTALIZANDO:
- 3/5com base no DAS-101.2,com efeitos financeiros a contar de 01/01/91;
-1/5 com base no DAS-101.4, com efeitos financeiros a contarde 04/02/92;
-1/5 com base no DAS-101.3, com efeitos financeiros a contarde 06/03/94.

MARIA DALVA DE OLIVEIRA SILVA

Fériasmês outubro

NOME
JOAO MEimX) DE MATTfLQ
IfflJO FEIXOWS Wf Jtr\-

matricula
0128309

06624S9

LOTAÇÃO exercício PERÍODO
SECOP na/lQ»4B01/ll/SM

CAf/COAE 94 19A0/94 • 17Al/g4


